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IN D IC A Ç Ã O N º 029/2021

O Vereador Cláudio Roberto de Carvalho, nos termos dos Arts .

90 e 91 do Regimento Interno desta Augusta IN D IC A ao Chefe do

Poder Executivo que seja feita iluminação pública na ladeira

conhecida como Ladeira de Rael que dá acesso ao farol, como

tam bém três quebra-molas (redutor de velocidade).

Câm ara Municipal de Icapuí, 18 de fevereiro de 2021.

Cláudio~ rvalho
Vef dor ._
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